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I-RELATÓRIO

O  projeto  de  Lei  n.  5.226,  de  2019,  de  autoria  do  nobre

Senador Espiridião Amin, pretende homenagear o município de Itajaí,

no  estado  de  Santa  Catarina,  concedendo-lhe  o  título  de  capital

nacional da pesca.

 A  mesa  da  Câmara  dos  Deputados  distribuiu  o  projeto  a

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural  para  apreciação  conclusiva  do  mérito,  e  à  Comissão  de

Constituição,  Justiça  e  de  Cidadania,  para  o  exame  da

constitucionalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados. 
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Cabe, nesta oportunidade, à Comissão de Agricultura, Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural examinar a matéria quanto

ao mérito relacionado a pesca. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  ao

projeto.

É o Relatório

II- VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em tela pretende  conceder ao Município de

Itajaí, no Estado do Santa Catarina, o título de Capital Nacional da

Pesca.

A  pesca  tem  um  importante  papel  na  formação  histórica,

econômica e social no estado. Entre 1747 e 1753, embarcaram cerca

de 6 mil homens, mulheres e crianças no Porto de Angra, na Ilha

Terceira  com  destino  a  Santa  Catarina.  Os  colonos  açorianos  e

madeirenses que chegaram a Santa Catarina tinha uma característica

predominantemente  agrícola.  A  colonização  se  principiou  na

agricultura, havendo, portando, predomínio desta sobre a atividade

pesqueira porém a pesca pela abundância na região, foi incorporada

como  atividade  econômica   e  social   importante.  No  século  XIX,

chegam mais imigrantes, principalmente italianos e alemães.

Santa Catarina é um dos maiores produtores de pescado  do

país,  com atividade relacionadas  a  pesca artesanal  e  industrial.  O

estado conta com mais de 50 mil pescadores A região de Itajaí é o

principal  polo pesqueiro do estado e um dos maiores do Brasil.  A

região  abriga  a  maior  unidade  de  recebimento  de  pescados  da
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América  Latina.  Toda  uma  cadeia  produtiva,  desde   a  captura

realizada até a  industrialização ocorre na região e no município de

Itajaí. A captura, a manipulação, o comércio no mercado regional e

nacional, até a exportação de pescados ocorrem pelo dinamismo do

setor representado regionalmente pelo município de Itajaí.

Em 2020, conforme informações da Secretaria de Agricultura e

Pesca de Santa Catarina,  foram exportados 22,7 mil  toneladas de

peixes, crustáceos, moluscos e derivados. Os embarques ao exterior

representaram ao estado o ingresso de US $ 38,5 milhões, gerando

renda e emprego no estado.

A história de Itajaí tem forte ligação com a pesca. Desde os

povos originários que habitavam a região e as diversas etnias que

vieram  contribuir  com  formação  social  da  região,  a  pesca  está

presente  até  os  dias  de  hoje.  Com mais  de  500 embarcações  de

pesca  industriais,  com 40  empresas  de  pescados,  15  mil  pessoas

trabalhando direta ou indiretamente, e o maior produtor de pescados

do pais, a cidade faz jus a Capital Nacional da Pesca.

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 5.226, de 2019, de autoria do nobre Senador Espiridião Amin.

Sala da Comissão,          de       2022.

Deputado PEDRO UCZAI - PT/SC

Relator
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